
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO N.º 3.860, DE 09 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre a organização do ensino superior, a
avaliação de cursos e instituições, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nº 4.024, de 20 de dezembro de
1961, 9.131, de 24 de novembro de 1995, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR

Art. 1º As instituições de ensino superior classificam-se em:
I - públicas, quando criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder Público;

e
II - privadas, quando mantidas e administradas por pessoas físicas ou jurídicas de direito

privado.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, entende-se por cursos superiores os referidos nos incisos
I e II do art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
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